
 

 

 

 

 

 

 

25 June 202

 

 

 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

 

 

 A Empresa MC Santos Comércio de Luminárias, inscrita no CNPJ 23.704.274/0001-67 
SEDIADA na Rua Heitor dos Prazeres, n° 271 – Bairro Vila Sonia, cep: 05522-000, 
declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2025. 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

licitacao@trilolux.com.br 

(11) 95958-6962 

Rua: Heitor dos Prazeres, 271 
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